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PROJETO DE LEI / 2021 

 

Ementa: Obriga bares, restaurantes, casas 

noturnas, casas de eventos e afins, 

localizados no município de Caruaru, a 

adotar medidas de auxílio à mulher em 

situação de risco. 
 

 
Art.1º Ficam os bares, restaurantes, casas noturnas, casas de eventos e afins, localizados no município de 

Caruaru, obrigados a adotar medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco nas 

dependências desses estabelecimentos. 

 
 Art.2º O auxílio a mulheres será prestado pelos responsáveis pelos estabelecimentos descritos no art. 1º 

mediante: 

 
 I - a oferta de acompanhamento até o carro ou outro meio de transporte; e  

 II - a comunicação à Polícia. 

 
§1º Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão afixar cartazes nos banheiros femininos ou em outro 

ambiente informando acerca da disponibilidade de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco. 

 
§2º Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e os responsáveis pelos 

estabelecimentos podem ser utilizados. 

 
 Art. 3º Os estabelecimentos tratados no art. 1º deverão treinar e capacitar todos os seus funcionários para 

a aplicação efetiva do disposto nesta Lei. 

 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 05 de julho de 2021.  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

       Este Projeto de Lei constitui mais uma ferramenta para tentar coibir a violência que as mulheres possam 

sofrem em estabelecimentos como bares, restaurantes, casas noturnas, casas de eventos e afins, na medida 

em que obriga os responsáveis por tais ambientes voltados à alimentação e ao lazer a prestar auxílio a estas 

que estão em situação de risco, de modo a garantir sua integridade física e segurança.  

 

       Esta proposta visa, então, contribuir para a diminuição dessa violência dentro dos estabelecimentos 

supracitados. 
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